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PORTARIA Nº 1658/2021
Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão e término de disposição de servidor.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500036-
34.2021.8.06.0044,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, IRACILDA CARVALHO MOREIRA, Técnico Judiciário de Entrância Especial, matrícula nº 12130, 
do cargo em comissão de Supervisor - Unidade de Entrância Inicial, símbolo DAJ-5, com lotação na Vara Única da Comarca de 
Barreira.

Art. 2º Cessar os efeitos da disposição da servidora IRACILDA CARVALHO MOREIRA, Técnico Judiciário de Entrância 
Especial, matrícula nº 12130, para a Vara Única da Comarca de Barreira, bem como determinar seu retorno à Comarca de 
origem, na Comarca de Fortaleza.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 28 de setembro 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1659/2021
Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8509614-
53.2021.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 21 de setembro de 2021, LUCAS ROCHA SOLON, matrícula nº 45633, do cargo em 
comissão de Assistente de Apoio Judiciário, símbolo DAJ-4, com lotação no Juizado Auxiliar Privativo da 5ª Vara da Infância e 
Juventude da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 07 de outubro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1701/2021

Dispõe sobre a designação da Juíza de Direito Ana Celina Monte Studart Gurgel Carneiro.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais;

RESOLVE determinar que a Juíza de Direito Ana Celina Monte Studart Gurgel Carneiro, Titular da 1ª Vara da Comarca de 
Acaraú, atue nos processos da Comarca Agregada de Cruz, durante as férias do magistrado Thales Pimentel Sabóia, até o dia 
11/11/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 14 de outubro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


